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Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua ES 

Concorrência nº. 001/2024 

Processo Administrativo nº. 2123/2024 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 

 
Que entre si celebram: MS Construtora Ltda e Construtora 

Patamar Ltda. 

 

 

MS CONSTRUTORA EIRELI, sediada na Rua Benedito Correia Penha, 291, Aribiri – Vila Velha/ES, CEP 

29.120-311, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ Nº 21.525.196/0001-08, neste ato representada por ANDREINA 

DA COSTA MACHADO MALACARNE, conforme seu Contrato Social, CONSTRUTORA PATAMAR 

LTDA., estabelecida à na Rua Ewerton Visco, 290, Ed. Boulevard Side Empresarial, sala 1901, Caminho das 

Árvores, Salvador, BA, CEP: 41.820-022, inscrita no CNPJ-MF sob nº. 20.132.603/0001-54, neste ato 

representada por CESAR CAMPINHO DIAS PASSO, conforme seu Contrato Social,, para cumprimento do 

Edital de Concorrência nº. 01/2024, Processo 2123/2024 da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua, 

doravante PMAV, firmam o presente Termo de Compromisso (“Termo”), na forma da Lei e conforme 

Cláusulas e Condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O presente Termo tem por objetivo o compromisso das empresas acima caracterizadas em, se 

vencedoras da Licitação em epígrafe, constituir um Consórcio, de acordo com os artigos 278 e 279 da Lei das 

Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76), para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA QUE, SOB DEMANDA PRESTARÁ 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO, NO MUNICIPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE 

OBRA, COM O MAIOR DESCONTO A SER APLICADO EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E 

INSUMOS, CONSTANTES DA TABELA SINAPI E DER-ES VIGENTE. OS SERVIÇOS E OS 

MATERIAIS SERÃO PAGOS DE ACORDO COM OS VALORES CONSTANTES DA TABELA 

SINAPI E DER-ES ESTABELECIDA CONFORME ANEXO, COM INCIDÊNCIA DO DESCONTO 

OFERTADO PELA LICITANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DESIGNAÇÃO, FORO E ENDEREÇO 

 

2.1.  O Consórcio se denominará CONSÓRCIO CONTENÇÃO VIVACQUA (“Consórcio”), e terá sua 

sede e foro na Rua Inácio Higino, 1050, Centro Empresarial Praia da Costa, Torre Leste, Sala 802, Praia da 

Costa, Vila Velha/ES. 

 

2.2.   O Consórcio não se constituirá em pessoa jurídica distinta das empresas consorciadas, limitando-se a 

representar a união de esforços destas, para o fim previsto na Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1.      O Consórcio atuará de forma integrada, assumindo os encargos advindos do contrato celebrado com a 

PMAV e dos contratos celebrados com terceiros para a execução do Empreendimento, bem como os 

benefícios que deles resultarem. Cada uma das consorciadas contribuirá com sua experiência, tecnologia e 

capacidade empresarial para que o Consórcio possa delas se utilizar, com vistas à realização do 

Empreendimento. 

 

3.2       Constituirão em obrigações da MS Construtora Ltda: 

 

a) Contratar, em nome do Consórcio, o pessoal a ser alocado no Empreendimento; 
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b) Elaborar as folhas de pagamento do pessoal alocado ao Empreendimento, pagar as respectivas 

remunerações, encargos previdenciários e trabalhistas, bem como cumprir com todas e quaisquer 

obrigações acessórias impostas pela legislação;  

c) Efetuar, em nome do Consórcio, as compras necessárias à execução do Empreendimento, firmar 

contratos com subempreiteiros, contratos de locação, dentre outros; 

d) Abrir e movimentar, em nome do Consórcio, conta corrente bancária específica para o fluxo de 

recebimentos e desembolsos do Consórcio, observado o disposto no item 3.5; 

e) Efetuar, em nome do Consórcio, o faturamento das obras e os serviços relativos ao 

Empreendimento; 

f) Proceder a contratação da escrituração contábil do Consórcio, conforme previsto no item 5.3; 

g) Elaborar bimestralmente os balancetes relativos às contas do Consórcio; enviando-os, a cada noventa 

dias às consorciadas; 

h) Pagar, em nome do Consórcio, todas as obrigações fiscais e acessórias relativas ao 

Empreendimento; 

i) Executar em conjunto com a consorciada Construtora Patamar LTDA a administração local e 

execução das obras e serviços do Empreendimento, através de equipe composta de engenheiros, 

chefe administrativo, encarregados e outros, estando estes hierarquicamente subordinados ao 

supervisor da obra a ser indicado por todas as consorciadas. 

j) Contribuir, de acordo com sua participação no Consórcio, com os aportes de recursos necessários ao 

custeio do Empreendimento. 

 

3.2.1  A MS Construtora Ltda enviará à consorciada, mensalmente, se definido pelo Conselho 

Diretor, balancete sintético e analítico, devidamente escriturado, com todas as receitas e despesas 

relacionadas à execução do Empreendimento, o qual será utilizado para dar suporte à contabilidade 

legal de cada empresa consorciada. 

 

3.2.2  A MS Construtora Ltda procederá à apuração e ao recolhimento do PIS, COFINS, IRF, CSLL 

e ISS, em nome do Consórcio sendo de responsabilidade das consorciadas os recolhimento de seus 

impostos e/ou contribuições (se houverem), na proporção de suas respectivas participações no 

Consórcio. 

 

3.3      Constituirá como obrigação da Construtora Patamar LTDA: 

 

       a) Prestar o necessário suporte técnico ao Consórcio, para assegurar a completa e adequada execução do 

Empreendimento; 

       b)  Verificar, obrigatoriamente, as despesas incorridas com as obras e serviços do Empreendimento, se 

necessário, aprovando os pagamentos respectivos; 

a) Contribuir, de acordo com suas participações no Consórcio, com os aportes de recursos necessários 

ao custeio do Empreendimento. 

b) Aprovar, na forma prevista neste Contrato, a distribuição dos resultados do Empreendimento; 

c) Dar suporte na administração do Empreendimento à MS Construtora Ltda, na gestão de pessoal, 

gestão de compras e na gestão financeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 

 

4.1.  A liderança do Consórcio será exercida pela MS Construtora Ltda, que o representará legalmente 

perante a PMAV e terceiros por autorização das consorciadas, podendo portanto, requerer, transferir, receber e 

dar quitações. 

 

4.2.    O Consórcio será administrado e gerenciado por um Conselho Diretor, composto por 01 (um) 

representante de cada uma das empresas consorciadas, cabendo ao Conselho fixar a orientação geral de 

execução do Empreendimento e as políticas do Consórcio. 

 

4.3      São os seguintes os representantes das empresas consorciadas no Conselho Diretor: 

 

           Senhora: Andreina da Costa Machado Malacarne, pela MS Construtora Ltda; 

           Senhor: Cesar Campinho Dias Passo, pela Construtora Patamar LTDA; 
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CLÁUSULA QUINTA – CONTABILIDADE, RECEITAS E PARTILHA DE RESULTADOS 

 

5.1.     As empresas consorciadas terão as seguintes participações, que poderão ser alteradas de acordo com 

decisão do Conselho Diretor, no Consórcio, as quais serão observadas tanto nas contribuições como na 

distribuição de resultados decorrentes da execução de Empreendimento: 

 

a) MS Construtora Ltda – 50,00 % (cinquenta por cento); 

b) Construtora Patamar Ltda – 50,00 % (cinquenta por cento); 

 

 

5.2.     As consorciadas farão aportes financeiros nas proporções de suas respectivas participações de acordo 

com as necessidades do Empreendimento, por solicitação do Conselho Diretor. 

 

5.3. O Consórcio manterá contabilidade específica de suas atividades, a ser contratada pela MS 

Construtora Ltda, separadamente de seus próprios registros contábeis, onde serão registradas todas as 

receitas e despesas incorridas na realização do Empreendimento. 

 

5.4. As receitas do Consórcio compreenderão as contribuições das consorciadas, o produto das atividades 

operacionais e as receitas eventuais do Consórcio, as quais serão integradas a um fundo administrado pelo 

Conselho Diretor. 

 

5.5. A distribuição de resultados do Consórcio será realizada em períodos que serão determinados pelo 

Conselho Diretor, transferindo-se a cada consorciada a parcela que lhe corresponder, deduzida dos percentuais 

que forem destinados à formação de reservas ou provisões. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

 

6.1. As consorciadas assumirão responsabilidade solidária integral dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 

 

6.2.     A proposta de preços apresentada pelo Consórcio na presente licitação será assinada pela representante 

da empresa líder, Senhora Andreina da Costa Machado Malacarne, esta que tem formação em engenharia civil, 

podendo também assinar a planilha e cronograma apresentados na proposta. 

 

6.3.   O credenciamento para participação e representação do Consórcio na licitação, caso ocorra o 

credenciamento de terceiros, será assinado pelo representante da empresa líder, Senhora Andreina da Costa 

Machado Malacarne. 

 

6.4. As garantias de fiel cumprimento de contratos com terceiros, quando exigidas, serão oferecidas sempre 

que possível em nome do Consórcio, comprometendo-se as consorciadas a oferecer contra garantias na 

proporção de suas respectivas participações no Consórcio. 

 

6.5. A responsabilidade técnica das obras e serviços do Empreendimento será exercida conforme ART’s 

registradas no CREA-ES, pelos engenheiros Responsáveis Técnicos das empresas consorciadas. 

 

6.6. As consorciadas responderão, na produção de suas respectivas participações no Consórcio, pela 

solidez, segurança e perfeição das obras e serviços do Empreendimento, nos termos do Código Civil e do 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, assegurado à MS Construtora Ltda o direito de regresso, caso 

tenha que arcar com eventuais despesas por defeitos da obra, ou outros fatos ou atos imputáveis às demais 

consorciadas. 

 

6.7. Responderão, ainda, as consorciadas, na proporção de suas respectivas participações no Consórcio, 

por quaisquer débitos relativos ao Empreendimento. 

 

6.8. A garantia do contrato de empreitada entre a PMAV e o Consórcio será prestada, por seguro garantia, 

cujos custos serão de responsabilidade do Consórcio. 
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6.9. A garantia da proposta referente a licitação em epígrafe será prestada pela empresa CONSTRUTORA 

PATAMAR LTDA, entretanto a mesma abrange a participação deste “CONSÓRCIO”. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA, DECLARAÇÕES E RESCISÃO 

 

7.1. O prazo de duração do Consórcio será o mesmo de vigência do contrato acrescido de 06 (seis) meses, 

ficando as garantias das obras executadas de acordo com a lei e na proporção de participação das consorciadas, 

mesmo após a extinção do Consórcio.  

 

7.2. As consorciadas declaram, expressamente, que o Consórcio, compromissado neste Termo, somente 

se extinguirá após o cumprimento integral de todas as suas obrigações contratuais. 

 

7.3.     As consorciadas declaram, expressamente, que o Consórcio, compromissado neste Termo, se vencedor 

da licitação, promoverá a constituição e o registro do Consórcio antes da celebração do contrato, nos termos 

do compromisso de constituição, referido no caput deste item. 

 

7.4. No caso de descumprimento, por qualquer das consorciadas, de suas obrigações aqui comprometidas, 

bem como no caso de falência ou concordata de uma das consorciadas, a consorciada infratora, falida ou 

concordatária, será excluída do Consórcio, podendo a consorciada remanescente assumir diretamente a 

participação e as atividades da excluída ou substituí-la, de acordo com a PMAV, bem como, quaisquer 

alterações em sua composição e/ou constituição, somente serão realizadas com prévia anuência da PMAV. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 As consorciadas declaram conhecer todos os termos e condições do Edital de Concorrência 01/2024, 

do contrato a ser celebrado entre o Consórcio e a PMAV, anuindo expressamente com os mesmos, bem como 

aceitam a responsabilidade solidária pelos atos praticados em consórcio, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21, com suas alterações, no tocante ao objeto desta licitação, cobrindo integralmente todas as 

obrigações assumidas tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato. 

 

8.2 O presente Termo obriga as consorciadas e seus sucessores a qualquer título. 

 

8.3 Caso qualquer disposição deste Termo seja considerada inválida, tal invalidade não afetará a validade 

de quaisquer outras disposições e condições pelas consorciadas. 

 

8.4 Quaisquer alterações ao presente Contrato somente serão válidas se efetuadas por meio de instrumento 

escrito, devidamente firmado pelas consorciadas. 

 

CLÁUSULA NONA – SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

9.1 Qualquer controvérsia decorrente da interpretação ou cumprimento deste Termo que não possa ser 

solucionada amigavelmente pelas consorciadas, será solucionada por meio do foro da Comarca de 

Vila Velha-ES, com expressa renúncia a qualquer outro, ainda que privilegiado. 

 

            Estando assim justas e acertadas, assinam as partes este instrumento, em 04 (quatro) vias, de igual teor                

e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

                                                                                               

Vila Velha-ES, 06 de Agosto de 2024. 

 

             

 

 

MS Construtora Ltda.  

 

 

 

Construtora Patamar Ltda.                                    
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Nona Alteração do Contrato Social da 

M S CONSTRUTORA LTDA  
CNPJ: 21.525.196/0001-08 

NIRE: 32600135965 
 

 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

M S CONSTRUTORA LTDA 

 

ANDREINA DA COSTA MACHADO MALACARNE, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
13 de Outubro de 1973, filha de Alcedino Malacarne e Rosiclea da Costa Machado, portadora da 
Carteira de Identidade sob nº 1230721-ES, inscrito no CPF/MF sob nº 019.791-807-76, residente e 
domiciliado á Avenida Saturnino Rangel Mauro, nº 1722, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES CEP: 
29102-036. 

Única sócia da sociedade limitada denominada M S CONSTRUTORA LTDA, com sede e domicilio 
à Rua Benedito Correia Penha, n.º 291, Aribiri – Vila Velha/ES - CEP.: 29.120-311 inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 21.525.196/0001-08, com seu contrato registrado e arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Espírito Santo - JUCEES sob o NIRE nº. 32600135965, em 04 de Dezembro de 2014, 
resolve assim alterar o contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

DAS ALTERAÇÕES  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o Quadro Societário 

Entrada de sócio 

Neste ato entra no quadro societário, JULIANA MACHADO FUNDAO, brasileira, casada com 
separação total, empresária, nascida em 23 de Abril de 1993, filha de Dalzimar Pereira Fundão e 
Maria das Merces Machado Soares, portadora da Carteira de Identidade sob nº 3243685 SPTC-ES, 
inscrita no CPF/MF sob nº 132.116.547-12, residente e domiciliado á Avenida Estudante Jose Julio de 
Souza, nº 2608 – Apto 402, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES CEP: 29102-010. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Sendo estes os ajustes que por ora deveriam ser realizados, 
permanecendo inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, 
em razão das alterações acima referidas, o sócio resolve consolidar o contrato social, conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 
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DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

M S CONSTRUTORA LTDA 

ANDREINA DA COSTA MACHADO MALACARNE, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
13 de Outubro de 1973, filha de Alcedino Malacarne e Rosiclea da Costa Machado, portadora da 
Carteira de Identidade sob nº 1230721-ES, inscrito no CPF/MF sob nº 019.791-807-76, residente e 
domiciliado á Avenida Saturnino Rangel Mauro, nº 1722, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES CEP: 
29102-036. 

JULIANA MACHADO FUNDAO, brasileira, casada com separação total, empresária, nascida em 
23 de Abril de 1993, filha de Dalzimar Pereira Fundão e Maria das Merces Machado Soares, portadora 
da Carteira de Identidade sob nº 3243685 SPTC-ES, inscrita no CPF/MF sob nº 132.116.547-12, 
residente e domiciliado á Avenida Estudante Jose Julio de Souza, nº 2608 – Apto 402, Praia de 
Itaparica, Vila Velha/ES CEP: 29102-010. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL, SEDE. 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada M S CONSTRUTORA LTDA, com sede e 
domicilio à Rua Benedito Correia Penha, n.º 291, Aribiri – Vila Velha/ES - CEP.: 29.120-311, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.525.196/0001-08, com seu contrato registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES sob o NIRE nº. 32600135965, em 04 de Dezembro 
de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Construção De Obras-De-Arte Especiais; Outras Obras De Engenharia Civil Não Especificadas 
Anteriormente; Atividades Paisagísticas; Construção De Edifícios; Construção De Instalações Esportivas E 
Recreativas; Construção De Rodovias E Ferrovias; Obras De Urbanização - Ruas, Praças E Calçadas; 
Construção De Redes De Abastecimento De Água, Coleta De Esgoto E Construções Correlatas, Exceto 
Obras De Irrigação; Instalação E Manutenção Elétrica; Aluguel De Máquinas E Equipamentos Para 
Construção Sem Operador, Exceto Andaimes; Gestão De Redes De Esgoto; Atividades Relacionadas A 
Esgoto, Exceto A Gestão De Redes; Administração De Obras; Serviços De Engenharia; Treinamento Em 
Desenvolvimento Profissional E Gerencial; Outras Atividades De Ensino Não Especificadas 
Anteriormente; Testes E Análises Técnicas; Demolição De Edifícios E Outras Estruturas; Incorporação de 
empreendimentos imobiliários. 
 
O objetivo é: 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação; 
4399-1/01 - Administração de obras; 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; 
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4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
4110-7/00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL  

O Capital Social da empresa é de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) dividido em 
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil quotas) no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 
Sócios  Participação   Quotas Valor 
ANDREINA DA COSTA MACHADO 
MALACARNE 

50% 900.000 R$ 900.000,00 

JULIANA MACHADO FUNDAO 50% 900.000 R$ 900.000,00 
TOTAIS   100%      1.800.000,00 R$ 1.800.000,00 

Parágrafo Único: A sócia-administradora JULIANA MACHADO FUNDAO se compromete em pagar R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais) referente á sua participação de quotas adquirida de ANDREINA DA COSTA 
MACHADO MALACARNE onde a quitação se dará em até 36 meses, a partir do arquivamento deste 
instrumento até a data de 01/11/2026. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa será exercida pelas sócias ANDREINA DA COSTA MACHADO 
MALACARNE e JULIANA MACHADO FUNDAO, que ficaram incumbidas conjuntamente e/ou 
isoladamente de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora 
assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante 
todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA 

O início das operações se dará na data de arquivamento do instrumento do Ato Constitutivo na Junta 
Comercial do Estado do Espírito Santo, e a sua duração será por tempo indeterminado. Encerrado o 
exercício do ano fiscal todo dia 31 de dezembro, será procedido o levantamento do exercício, sendo os 
lucros ou prejuízos verificados, distribuídos ou suportados pelo titular. 

CLÁUSULA SEXTA - PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão receber da empresa, a título de pró-labore, respeitados os limites legais, 
especialmente os da legislação sobre o imposto de renda. 

CLÁUSULA SETIMA – DA SAÍDA, MORTE E/OU FALECIMENTO DOS SÓCIOS. 

O falecimento de quaisquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os 
herdeiros de cujos, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Vila Velha -ES para dirimir quaisquer dúvidas, contestações ou casos 
omissos que por ventura surgirem. 
 
E por estarem justos e contratados, lavra-se o presente instrumento em 01 (uma) via. 

 
Vila Velha - ES, 20 de Outubro de 2023. 

 

_______________________________________ 

ANDREINA DA COSTA MACHADO MALACARNE  

CPF: 019.791-807-76 

_______________________________________ 

JULIANA MACHADO FUNDAO  

CPF: 132.116.547-12 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M S CONSTRUTORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01979180776

13211654712
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANDREINA DA COSTA MACHADO MALACARNE

JULIANA MACHADO FUNDAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/10/2023 16:24 SOB Nº 20231670109. 
PROTOCOLO: 231670109 DE 27/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315680770. CNPJ DA SEDE: 21525196000108. 
NIRE: 32600135965. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/10/2023. 
M S CONSTRUTORA LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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